






PROJETO DE LEI Nº 3036/2010
Concede reajuste de vencimentos aos servidores do Poder Legislativo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1° Os vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal de Patos de Minas ficam reajustados em 5,23% (cinco vírgula vinte e três por cento), retroativos a 1º de fevereiro de 2010.
 §1º O reajuste incidirá sobre os valores constantes dos anexos I e II da Lei Municipal nº 6.091, de 5 de junho de 2009, observadas, ainda, as alterações promovidas pela Resolução nº 260, de 22 de dezembro de 2009, no que se refere à nomenclatura dos cargos e estrutura administrativa.
§2º O valor da vantagem pecuniária de que trata a Lei Municipal nº 5.322, de 30 de setembro de 2003, passa a ser de 199,54 (cento e noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos).
 Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2010.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de março de 2010.
AMARILDO FERREIRA SILVA            
 JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES
Presidente




1º Vice-Presidente

SILVIO GOMES DE DEUS


MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO
 2º Vice-Presidente



1ª Secretária
ISAÍAS MARTINS DE OLIVEIRA
2º Secretário
 JUSTIFICATIVA:
 
O projeto em tela tem por objetivo concretizar direito constitucional do servidor público em ter revisada, anualmente, sua remuneração, conforme garantido no art. 37, X da Carta da República, como mecanismo de manutenção do poder de compra da remuneração. 
 
No caso, foi utilizada a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE entre março de 2009 a fevereiro de 2010, que alcançou o importe de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento). Referido índice foi escolhido porque é o índice oficial do Governo Federal para medição das metas inflacionárias, que leva em consideração a variação dos custos com alimentação, transportes e comunicação, despesas pessoais, vestuário, habitação, saúde e cuidados pessoais e artigos de residência, conforme se infere de informações constantes do portal brasil no endereço http://www.portalbrasil.net/ipca.htm. (cópia anexa). Também é acrescida nesta oportunidade a diferença de 0,40% (zero vírgula quarenta por cento), obtida entre o percentual de 6,00% (seis por cento) concedido em 2009 aos servidores do Poder Executivo pelas Leis 6.104/2009 e 6.142/2009 e 5,60% (cinco vírgula sessenta por cento) deferidos aos servidores do Legislativo pela Lei 6.091/2009, perfazendo, portanto, total de 5,23% (cinco vírgula vinte e três por cento).
 
Ademais, segundo o entendimento do ilustre professor é “possível o reajuste isolado aos servidores públicos do Legislativo Municipal”, visto que o “texto constitucional não veda a concessão de ‘revisão geral’ em percentual diferenciado entre Poder Legislativo e Poder Executivo, evidentemente, por ato de iniciativa de cada um...”.
. Esse entendimento restou corroborado pelo Tribunal de Contas de Minas Gerais na Consulta nº 786.092 relatada pelo Conselheiro Eduardo Carone (cópia anexa).
 
Assim, considerando que o Poder Legislativo possui disponibilidade financeira para garantir o direito a revisão geral anual - conforme explicitado na Lei de Diretrizes Orçamentárias e estudo de impacto orçamentário e financeiro elaborado nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal -, bem como restam respeitados os limites de gastos com pessoal, a Mesa Diretora apresenta o presente projeto, porquanto representa mera concretização de direito do servidor assegurado na Constituição Federal.
TABELA DE VENCIMENTOS – 2010
ANEXO  I
1. CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CÓDIGO

DENOMINAÇÃO

NÍVEL DE VENCIMENTO

1. Grupo de Direção Superior

DS.01

Diretor Geral


                                                         4.068,74
2. Grupo de Direção

D.   01

Diretor Adjunto Administrativo

             
           2.423,97
D    02             Diretor Adjunto Legislativo                                                             2.423,97
3. Grupo de Chefia

CH.01

Chefe de Divisão de  Contabilidade

   
                      1.755,41
CH.02

Chefe de Divisão de Apoio Parlamentar

                      1.755,41
CH.03

Chefe de Divisão de Processo Legislativo
 
                      1.755,41
CH.04

Chefe de Divisão de Informática


                      1.755,41
CH.05

Chefe de Divisão de Tesouraria


                      1.755,41
CH.06

Chefe de Divisão de  Compras e Licitações                                  1.755,41
CH.07

Chefe de Divisão de Recursos Humanos 

                      1.755,41
CH.08 

Chefe de Seção de Controle e Registro                                        1.206,53 

CH.09 

Chefe de Seção de Apoio Administrativo                                       1.206,53 

CH.10 

Chefe de Seção de Patrimônio                                                      1.206,53 

CH.11

Chefe de Seção de Informática                                                      1.206,53
4. Grupo de Assessoramento

AS.01

Procurador e Consultor Jurídico

                                  3.516,51
AS.02

Controlador Geral



            
           4.068,74
AS.03

Assessor de Comunicação, Marketing e Computação
           1.755,41
AS.04

Assessor Parlamentar



 
           1.755,41
AS.05

Assessor Parlamentar da Presidência


           1.755,41
AS.06

Redator-Revisor





           1.755,41
5. Grupo de Execução

EX. 01

Secretária do Presidente




          1.755,41
EX. 02

Secretária






          1.755,41
EX. 03

Encarregado de Setor de Limpeza, Copa e Cozinha
             753,54
ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	I
	365,26
	383,51
	402,70
	422,81
	443,92
	466,12
	489,41
	513,88
	539,57
	566,54
	594,85
	624,59

	II
	420,89
	441,93
	464,02
	487,19
	511,55
	537,14
	563,97
	592,18
	621,78
	652,87
	685,52
	719,77

	III
	463,03
	486,19
	510,49
	536,01
	562,80
	590,93
	620,46
	651,47
	684,05
	718,24
	754,13
	791,82

	IV
	509,34
	534,82
	561,54
	589,60
	619,12
	650,03
	682,50
	716,63
	752,46
	790,08
	829,57
	871,03

	V
	560,34
	588,34
	617,75
	648,65
	681,05
	715,13
	750,88
	788,40
	827,81
	869,21
	912,66
	958,26

	VI
	616,42
	647,24
	679,60
	713,56
	749,25
	786,71
	826,03
	867,33
	910,68
	956,20
	1004,01
	1.054,21

	VII
	754,30
	791,99
	831,59
	873,15
	916,78
	962,63
	1010,77
	1061,29
	1114,34
	1170,05
	1228,52
	1.289,97

	VIII
	939,18
	986,15
	1035,45
	1087,20
	1141,58
	1198,62
	1258,57
	1321,50
	1387,54
	1456,92
	1529,76
	1.606,24

	IX
	1169,29
	1227,74
	1289,10
	1353,54
	1421,22
	1492,28
	1566,89
	1645,22
	1727,46
	1813,83
	1904,53
	1.999,73

	X
	A
	18,67
	19,63
	20,58
	21,59
	22,67
	23,80
	24,97
	26,21
	27,51
	28,89
	30,33
	31,82

	
	B
	14,92
	15,68
	16,46
	17,26
	18,12
	19,02
	19,97
	20,96
	22,01
	23,10
	24,23
	25,46

	
	C
	9,25
	9,70
	10,19
	10,68
	11,22
	11,76
	12,34
	12,95
	13,59
	14,27
	15,00
	15,72

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	














� Ide ibidem, p. 133.






